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Enunciado: 

 

“O encaminhamento intempestivo dos balancetes mensais não impede, por si 

só, o julgamento regular com ressalva da prestação de contas”. 

 

 

 

Referência Legislativa:  

 

Constituição Estadual, artigo 53; Instrução Normativa nº 019/TCE-RO-2006.   

 

 

 

 

http://www.tce.ro.gov.br/arquivos/Diario/Diario_00882_2015-3-30-13-51-41.pdf
http://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/-2907-2006.pdf
http://ditel.casacivil.ro.gov.br/COTEL/livros/CE1989-2014.pdf
http://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/InstNorm-19-2006.pdf
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 Acórdão nº 03/2006 – 1ª Câmara (Processo nº 1484/2004), Acórdão nº 

04/2006 – 1ª Câmara (Processo nº 2407/2004), Acórdão nº 06/2006 – 

1ª Câmara (Processo nº 1370/2004), Decisão nº 112/2004 (Processo nº 

1207/2004) e Decisão nº 111/2004 (Processo nº 1204/2004). 
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